
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
Secretaria Municipal de Saúde 
   Rua Ana Angélica, s/n, Centro 

                                                  CEP 46360-000 
                                                   PINDAÍ-BAHIA 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 264 
DE 11 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a exoneração a pedido da 

Farmacêutica do Município de Pindaí-Bahia e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA,  no uso das atribuições que lhe são 

conferidas no art. 79, inciso II da Lei Orgânica do Município c/c à Lei Complementar nº 009, de 

23 de abril de 2019. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica exonerada, A PEDIDO, a Srta. ANA CAROLINA MALHEIROS ARAÚJO, brasileira, 

solteira, maior, inscrito no CPF sob nº 020.636.605-14, que exerce as funções inerentes ao Cargo 

de Farmacêutica vinculada à Secretaria de Saúde do Município de Pindaí-Bahia. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Art. 3º - Registre-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, 11 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 


